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municipal respectiva e o membro do Governo Regional
com a tutela da cultura.

Artigo 7.o

Júri

1 — A fase concursal da eleição do Município da Cul-
tura e o acompanhamento e controlo da execução do
programa compete a um júri designado por despacho
conjunto dos membros do Governo Regional com a
tutela da cultura e das finanças, em cada ano, até ao
dia 15 de Abril.

2 — O júri composto por cinco elementos é presidido
pelo director regional com competência na área da cul-
tura, um elemento indicado pelo membro do governo
com tutela na área das finanças, outro pela Associação
de Municípios da Região Autónoma da Madeira e dois
elementos indicados pela organização representativa na
Região dos dirigentes culturais.

3 — O presidente é substituído nas suas faltas e impe-
dimentos pelo elemento indicado pela tutela das finan-
ças.

4 — O júri pode solicitar pareceres sempre que
entenda pertinente, a qualquer entidade, para a escolha
do município.

Artigo 8.o

Candidatura

1 — Os municípios apresentam as suas candidaturas
no organismo do Governo Regional com competência
na cultura durante o mês de Junho do ano anterior
à atribuição do título.

2 — As candidaturas devem ser instruídas com a
memória descritiva relativa a cada um dos domínios de
intervenção, a calendarização das actividades apresen-
tadas e o orçamento, podendo o júri solicitar mais ele-
mentos e documentos para a apreciação de cada
candidatura.

3 — Na inexistência de candidatura no prazo previsto,
ou de não adequação das candidaturas analisadas aos
objectivos definidos, o júri delibera pela não atribuição
do título de «Município da Cultura».

4 — Nos casos do número anterior, o Governo Regio-
nal poderá convidar um município para realizar acções
no âmbito dos domínios estabelecidos, cumprindo os
objectivos definidos, com o acompanhamento do júri.

Artigo 9.o

Obrigações

1 — Constituem obrigações do município, sem pre-
juízo de outras a constar no contrato-programa:

a) Não alterar o programa inicialmente proposto sem
prévio consentimento escrito do membro do Governo
Regional da tutela da cultura;

b) Entregar o relatório final pormenorizado do pro-
grama apoiado, até Março do ano seguinte, juntando
os documentos comprovativos da despesa efectuada, a
comparação entre os custos estimados e os efectiva-
mente realizados e a indicação das fontes financeiras
da execução do programa, ao director regional com com-
petência na área da cultura.

2 — Constituem obrigações do Governo Regional,
sem prejuízo de outras a constar no contrato-programa:

a) Acompanhar a execução financeira do contra-
to-programa;

b) Aprovar as propostas de alteração do programa;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos os

aspectos financeiros, técnicos e legais necessários;
d) Processar os quantitativos financeiros no con-

trato-programa.

Artigo 10.o

Regulamentação

O presente diploma será regulamentado por decreto
regulamentar regional, no prazo de 60 dias a contar
da data da sua publicação.

Artigo 11.o

Disposição transitória

A atribuição do título «Município da Cultura» no
ano de 2007 é realizada por convite do Governo Regio-
nal, na impossibilidade de cumprir o calendário definido
para a apresentação e escolha de uma candidatura, con-
forme previsto neste diploma.

Artigo 12.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor com o início da
vigência do decreto legislativo regional que aprova o
orçamento da Região Autónoma da Madeira para o
ano de 2007.

Aprovado em sessão plenária da Assembleia Legis-
lativa da Região Autónoma da Madeira em 6 de Dezem-
bro de 2006.

O Presidente da Assembleia Legislativa, José Miguel
Jardim d’Olival Mendonça.

Assinado em 21 de Dezembro de 2006.

Publique-se.

O Representante da República para a Região Autó-
noma da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.

Decreto Legislativo Regional n.o 6/2007/M

Adapta à administração regional autónoma da Madeira o regime
de recrutamento e selecção de pessoal para os quadros da
Administração Pública, previsto no Decreto-Lei n.o 204/98, de
11 de Julho, e regula o processo especial de concurso de acesso
para os organismos da administração pública regional e local
sediada na Região.

O regime de recrutamento e selecção de pessoal
vigente para a Administração Pública, enformado pelos
princípios da liberdade de candidatura, da igualdade
de condições e da igualdade de oportunidade para todos
os candidatos, encerra os formalismos a que devem
obedecer o ingresso e o acesso a lugares dos quadros
dos organismos públicos. O respeito pelos direitos e
expectativas dos cidadãos, um dos pilares da democracia,
há-de, obviamente, traduzir-se na possibilidade de os
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indivíduos acederem à função pública, com as garantias
de que haverá, nesse seu direito, um suporte legal que
lhes garante a transparência e objectividade em todo
o processo de recrutamento e selecção.

Não obstante, no respeito pelos princípios que garan-
tem a liberdade de candidatura e de igualdade de con-
dições e de oportunidades para todos os candidatos no
acesso à função pública, há também que não perder
de vista que a Administração Pública visa a prossecução
do interesse público e que todos os princípios e garantias
constitucionais e legais convergem para o atingir desse
mesmo objectivo, que é razão da existência da Admi-
nistração Pública. Na satisfação do interesse público
cabe, certamente, evitar delongas em procedimentos,
respeitando a objectividade e transparência dos mesmos,
por forma a acelerar a conclusão daqueles, conclusão
essa que é a resposta da Administração à pretensão
do cidadão.

De resto, a flexibilidade, no respeito pela legalidade,
de procedimentos relativos ao acesso à categoria
seguinte das respectivas carreiras, dos funcionários pos-
suidores dos requisitos e qualidade a tal necessários,
é um mecanismo de valorização dos recursos humanos
dos serviços e organismos, matéria que respeita, esta-
tutariamente, à competência legislativa da Região, nos
termos, nomeadamente, da alínea nn) do artigo 40.o
do Estatuto Político-Administrativo da Região Autó-
noma da Madeira.

Com estes pressupostos, o presente diploma vem esta-
belecer a simplificação de formas de recrutamento de
pessoal, partindo dos concursos internos de acesso, ace-
lerando estes recrutamentos, quando esteja em causa
pessoal recrutável dos respectivos serviços a que se des-
tina o concurso. Os mesmos requisitos de simplificação
norteiam o retirar de formalismos que, face à realidade
actual, não apresentam qualquer mais-valia, como
sucede com o despacho de descongelamento das admis-
sões de pessoal, previsto no artigo 12.o do Decreto-Lei
n.o 41/84, de 3 de Fevereiro, adaptado à Região nos
termos do artigo 10.o do Decreto Legislativo Regional
n.o 13/85/M, de 18 de Junho. Na verdade, o controlo
de admissões de pessoal é actualmente feito nos termos
do artigo 17.o do Decreto Regulamentar Regional
n.o 8/2005/M, de 12 de Abril, disposição que estabelece
a obrigatoriedade da autorização do Secretário Regional
do Plano e Finanças.

Aproveita-se, ainda, para introduzir adaptações rela-
tivas a competências legais dos órgãos da administração
regional autónoma que, nalguns casos, se encontram
dispersas, de modo a reunir, num único diploma, matéria
relativa ao recrutamento e selecção de pessoal. O facto
de ser dos membros do Governo Regional a compe-
tência para homologar a classificação final dos candi-
datos conduz a que não deva haver recurso hierárquico
destes actos, à semelhança, aliás, do que sucede na admi-
nistração central, visto que não poderá haver recurso
hierárquico quando a homologação da classificação final
cabe ao membro do Governo, conforme o que decorre
do previsto nos n.os 1 do artigo 39.o e 2 do artigo 43.o,
ambos do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

Foram observados os procedimentos decorrentes da
Lei n.o 23/98, de 26 de Maio.

Assim:
A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da

Madeira decreta, nos termos da alínea a) do n.o 1 do
artigo 227.o e do n.o 1 do artigo 232.o, ambos da Cons-
tituição da República Portuguesa, da alínea nn) do
artigo 40.o do Estatuto Político-Administrativo da
Região Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei
n.o 13/91, de 5 de Junho, na redacção e numeração da
Lei n.o 130/99, de 21 de Agosto, e alterado pela Lei
n.o 12/2000, de 21 de Junho, e do n.o 2 do artigo 2.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto e âmbito

1 — O presente diploma adapta à administração
regional autónoma da Madeira o regime de recruta-
mento e selecção de pessoal para os quadros da Admi-
nistração Pública, previsto no Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho, e regula o processo especial de concurso
de acesso para os organismos da administração pública
regional e local sediada na Região.

2 — O disposto no presente diploma aplica-se a todos
os serviços da administração regional autónoma da
Madeira, incluindo institutos públicos e fundos públicos
personalizados, e à administração local sediada na
Região Autónoma da Madeira, neste caso, apenas
quanto às disposições que expressamente se lhe refiram.

Artigo 2.o

Competências

1 — A competência para autorizar a abertura de con-
curso respeita:

a) Ao membro do Governo Regional com tutela sobre
o serviço ou organismo a que respeita o concurso;

b) Ao membro do Governo Regional competente em
matéria de Administração Pública no caso de centra-
lização de recrutamento, a qual será determinada por
resolução do Conselho do Governo Regional.

2 — As competências cometidas a membros do
Governo, nos n.os 1 e 3 do artigo 21.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, consideram-se reportadas
aos correspondentes membros do Governo Regional.

3 — A competência para a homologação da acta que
contém a lista de classificação final, a que se refere
o artigo 39.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho,
é do membro do Governo Regional com tutela sobre
o serviço ou organismo a que respeita o concurso.

Artigo 3.o

Publicações

As referências a Diário da República, 2.a série, repor-
tam-se à série correspondente do Jornal Oficial da
Região Autónoma da Madeira.

Artigo 4.o

Recurso

1 — Da exclusão do concurso cabe recurso hierár-
quico, a interpor, no prazo de oito dias úteis, para o
membro do Governo Regional competente.
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2 — Da homologação da acta que contém a lista de
classificação final cabe recurso, nos termos do regime
geral do contencioso administrativo.

Artigo 5.o

Processo especial de concurso de acesso

1 — O processo especial de concurso de acesso con-
siste na faculdade de o respectivo júri do concurso, após
a admissão dos candidatos, proceder à proposta de
nomeação dos mesmos, com dispensa da aplicação dos
métodos de selecção e da respectiva graduação dos can-
didatos, verificados, cumulativamente, os seguintes
pressupostos:

a) Todos os candidatos pertencerem ao organismo
a que se destina o concurso;

b) Não haver candidatos admitidos ao procedimento
em número superior ao das vagas colocadas a concurso.

2 — A proposta de nomeação, referida no número
anterior, fundamenta-se no conhecimento que o júri
tenha da competência e aptidão dos candidatos, evi-
denciada, designadamente, pela classificação do desem-
penho dos mesmos, e é apresentada à entidade com
competência para efectuar a nomeação.

3 — Se a entidade referida na parte final do número
anterior concordar com a proposta do júri, segue-se a
nomeação dos candidatos na categoria colocada a con-
curso, pela entidade competente para efectuar a nomea-
ção.

4 — No caso de a entidade referida nos n.os 2 e 3
do presente artigo não concordar com a proposta do
júri, entendendo que deve haver lugar à aplicação dos
métodos de selecção previstos no aviso de abertura, o
concurso segue os restantes trâmites legalmente pre-
vistos.

5 — O disposto no presente artigo é aplicável aos
concursos de acesso de pessoal das autarquias locais
sediadas no território da Região Autónoma da Madeira.

6 — Se a entidade competente para efectuar a nomea-
ção for membro do júri, a competência referida nos
números anteriores cabe ao membro do Governo Regio-
nal com a tutela do serviço ou organismo em causa.

7 — No caso de concursos de acesso de pessoal da
administração local, as competências do dirigente
máximo referidas nos n.os 2 a 4 são exercidas pelo:

a) Presidente da câmara municipal ou câmara muni-
cipal, no caso de o presidente ser membro do júri nos
municípios;

b) Conselho de administração nos serviços muni-
cipalizados;

c) Junta de freguesia nas freguesias.

8 — O processo especial, previsto no presente artigo,
pode aplicar-se a qualquer das modalidades de concurso
de acesso, desde que estejam reunidas as condições men-
cionadas no n.o 1 e sempre anteriormente à realização
de qualquer método de selecção.

9 — O direito de participação dos interessados, previsto
no artigo 38.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho,
não se aplica quando há lugar ao processo especial de con-
curso de acesso.

10 — No caso da exclusão de candidatos do concurso,
o júri não pode proceder à proposta de nomeação a

que se refere o presente artigo antes de decorrido o
prazo do respectivo recurso hierárquico da exclusão ou,
interposto este, antes da sua decisão.

Artigo 6.o

Revogação

É revogado o artigo 10.o do Decreto Legislativo
Regional n.o 13/85/M, de 18 de Junho, e a Resolução
do Governo Regional n.o 1014/98, de 11 de Agosto.

Artigo 7.o

Aplicabilidade a processos pendentes

O regime instituído pelo presente diploma pode apli-
car-se aos processos de concurso de acesso abertos à
data da sua entrada em vigor, nos quais ainda não tenha
havido a realização de qualquer método de selecção.

Artigo 8.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado em sessão plenária da Assembleia Legis-
lativa da Região Autónoma da Madeira em 30 de
Novembro de 2006.

O Presidente da Assembleia Legislativa, José Miguel
Jardim d’Olival Mendonça.

Assinado em 27 de Dezembro de 2006.

Publique-se.

O Representante da República para a Região Autó-
noma da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.

Decreto Legislativo Regional n.o 7/2007/M

Criação da PATRIRAM — Titularidade e Gestão
de Património Público Regional, S. A.

A existência de inúmeros activos imobiliários e mobi-
liários propriedade directa da Região Autónoma da
Madeira impõe a absoluta necessidade de se encontra-
rem novos modelos de rentabilização e racionalização
desse património, com vista à optimização da exploração
dos recursos disponíveis existentes, no respeito pela boa
gestão e correcta aplicação dos dinheiros públicos.

A rentabilização daquele património passa não só
pelas tradicionais formas de alienação ou oneração,
como, igualmente, pela tomada de medidas inovadoras
que visem valorizar todo o acervo patrimonial imobi-
liário, promovendo-se a sua gestão de uma forma sus-
tentada e assegurando-se rendibilidades competitivas a
outros produtos financeiros.

Impõe-se, portanto, adequar a realidade a uma nova
operacionalidade do sector com vista a garantir-se a
obtenção de melhores resultados, o que só se conseguirá
através da adopção dos princípios enformadores do mer-
cado para a gestão e administração privada do patri-
mónio.

Nesta medida, com o presente diploma, cria-se uma
sociedade anónima de capitais exclusivamente públicos


